
Marília, sexta-feira, 15 de maio de 2026
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARÍLIA
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 007/2026. 
MODALIDADE: Pregão. FORMA: ELETRÔNICA. OBJETO: Aquisição de Tritu-
rador de Resíduos de Construção Civil, novo, destinado à Secretaria Municipal 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
E HOMOLOGAÇÃO: A Prefeitura Municipal de Marília, neste ato representada 
pela autoridade abaixo subscrita, dando cumprimento aos dispositivos legais 
constantes do Decreto Municipal n.º 14.464/2024, na Lei Federal 14.133/2021, 
ADJUDICOU o objeto e HOMOLOGOU a licitação, de acordo com a classifica-
ção efetuada pelo Pregoeiro Aldo Luiz Gonçalves Dias, conforme segue - Em-
presa Vencedora: LIPPEL ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS LTDA - CNPJ 
n.º 23.691.899/0001-31, localizada na ROD. SC 108, N° 8227, Bairro Claraiba, 
Município de Nova Trento/SC. Publicidade realizada de acordo com o art. 7º da 
Lei Municipal 9.184/2024.
LEONARDO SANCHES MASCARIN - Secretário Municipal de Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 031/2026. 

MODALIDADE: Pregão. FORMA: ELETRÔNICA. OBJETO: Contratação 
de empresa visando o fornecimento de material e mão de obra para reca-
peamento asfáltico de diversas ruas, destinados à Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
no Edital e seus anexos. TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: A 
Prefeitura Municipal de Marília, neste ato representada pela autoridade abaixo 
subscrita, dando cumprimento aos dispositivos legais constantes do Decreto 
Municipal n.º 14.464/2024, na Lei Federal 14.133/2021, ADJUDICOU o objeto 
e HOMOLOGOU a licitação, de acordo com a classificação efetuada pelo Pre-
goeiro Aldo Luiz Gonçalves Dias, conforme segue - Empresa Vencedora: HY 
CONSTRUTORA LTDA, CNPJ N° 31.339.236/0001-80, localizada na Avenida 
Brasília, nº 1784 – Bairro Jardim do Bosque – FRUTAL/MG - CEP 38.200-202. 
Publicidade realizada de acordo com o art. 7º da Lei Municipal 9.184/2024.
LUIS FERNANDO TEIXEIRA - Secretário Municipal de Infraestrutura

TERMO DE RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO:
Na Publicação de Abertura do Pregão Eletrônico nº 011/2026, constante na 
publicação do dia 06/03/2026 onde se lia: CADASTRAMENTO DAS PRO-
POSTAS até o dia 23/03/2026, às 09:00 horas. INÍCIO DO PREGÃO: DIA 
23/03/2026 às 09:00 horas, no Portal de Compras do Governo Federal, site 
www.comprasnet.gov.br. Leia-se: CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS até 
o dia 02/06/2026, às 09:00 horas. INÍCIO DO PREGÃO: DIA 02/06/2026 às 
09:00 horas, no Portal de Compras do Governo Federal.
PALOMA APARECIDA LIBANIO NUNES- Secretária Municipal da Saúde
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FUNDAÇÃO DE APOIO A FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA E AO 
HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA – FAMAR

CNPJ N.º 09.161.265/0001-46

AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSO E LOTE FRACASSADO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2026 – PROCESSO Nº 78/2026.

Conheço do recurso interposto pela licitante DELLAMED S.A. e julgo-o PROCEDENTE, ficando des-
classificada a proposta da empresa DUNE PRODUTOS ORTOPÉDICOS LTDA para o Lote 07, por não 
atender às especificações do edital. Após análise das propostas remanescentes, o Lote 07 restou FRA-
CASSADO. Sra. Eloisa Helena Martinez Capel Gelsi - Diretora Presidente – Autoridade Competente. 

(14)99671.0102

OPORTUNIDADE
Vende-se Citroën C4 Cactus Feel 1.6, 16V,
flex, cinza, automático, baixa quilometragem

e muito conservado!

Venda pela melhor proposta!

O Senado Federal aprovou na últi-
ma terça-feira (12), a medida provisória 
que permite a renovação automática da 
Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 
O programa vale para motoristas com 
boa conduta e inscritos no Registro 
Nacional Positivo de Condutores 
(RNPC), conhecido como cadastro do 
“bom condutor”. O projeto segue para 
sanção presidencial.

A medida de n° 1.327/2025 entrou 
em vigor no dia 10 de dezembro de 2025 
e altera o Código de Trânsito Brasileiro 
(CTB) para facilitar o processo de quem 
mantém um histórico sem infrações por 
12 meses seguidos.

Segundo o relator da proposta, o 
senador e ex-ministro dos Transpor-
tes Renan Filho (MDB-AL), o objetivo 
é premiar quem respeita as leis de 
trânsito, reduzindo custos e etapas 
administrativas desnecessárias.

A adesão pode ser feita pelo aplica-
tivo da CNH do Brasil (antes chamado 
de “Carteira Digital de Trânsito”) ou pelo 
Portal de Serviços da Secretaria Nacio-
nal de Trânsito (Senatran). Importante 
reforçar que os condutores que tiveram 
a CNH vencida a partir de dezembro, 
passaram a ser incluídos no novo 
modelo. Por esse motivo, as primeiras 
renovações automáticas começaram a 
ser liberadas logo em janeiro de 2026.

Um dos pontos de maior debate 
durante a tramitação do projeto foi a 
exigência dos exames de aptidão física 
e mental. O texto original enviado pelo 
Governo Federal previa a dispensa 
total desses exames para os inscritos 
no RNPC, mas a ideia sofreu forte 
resistência no Congresso. Parlamen-
tares e especialistas em segurança 
viária argumentaram que a ausência 
de avaliação médica poderia colocar 
em risco a segurança nas estradas.

A solução de consenso preservou 
a automação do processo burocrático, 
mas manteve a obrigatoriedade dos 
exames médicos. Assim, o governo 
consegue simplificar o fluxo e incentivar 
o uso da CNH Digital — que passa a 
ser a versão padrão, deixando a física 
como opcional-, sem abrir mão do 
controle sobre as condições de saúde 
dos motoristas.

Renovação automática da CNH é aprovada 
pelo Senado; veja quem tem direito

Medida provisória segue para sanção presidencial, mas existem regras e 
limitações de idade para poder usufruir do programa de renovação da CNH

Quem tem o direito de fazer a
renovação automática da CNH?

Todos os motoristas cadastrados no 
Registro Nacional Positivo de Condu-
tores (RNPC), com até 49 anos, que 
não tiverem pontos registrados na CNH 
nos últimos 12 meses e nem infrações 
de trânsito têm o direito de renovar o 
documento isento de taxas.  

No entanto, as novas regras es-
tabelecem critérios claros de idade e 
histórico. Motoristas com idade entre 
50 e 69 anos, por exemplo, poderão 
usufruir da renovação automática 
apenas uma vez no vencimento do do-
cumento, ficando isentos de taxas e da 
necessidade de exames presenciais, 
desde que optem pelo formato digital.

Por outro lado, o benefício não se 
aplica aos motoristas com 70 anos ou 
mais. Para essa faixa etária, o crono-
grama atual permanece inalterado, 
com renovações a cada três anos e 
a exigência de todos os exames e 
taxas correspondentes. Além disso, 
o sistema exclui automaticamente 
condutores com doenças progressivas 
ou condições médicas que exijam 
acompanhamento contínuo, bem como 
aqueles que deixarem o documento 
vencer por mais de 30 dias.

Para aderir ao RNPC e ter a CNH 
renovada de graça, o motorista deve 
abrir o aplicativo CNH do Brasil, 
selecionar a opção “Condutor”, aces-
sar “Cadastro Positivo” e tocar em 

“Autorizar participação”. Apesar das 
mudanças no processo de renovação, 
o prazo de validade do documento não 
muda. Confira: 

Validade da CNH: até 49 anos: 
10 anos; entre 50 anos e 69 anos: 5 
anos; mais de 70 anos: 3 anos; CNH 
provisória: 1 ano. 

Renovação automática 
vale só para a CNH digital

A renovação de, toda forma, precisa 
ser feita. Aliás, apenas a versão digital 
da CNH é renovada automaticamente. 
Portanto, caso o condutor também 
queira ter o documento físico, inde-
pendente da idade, terá que fazer a 
solicitação pelo aplicativo “CNH do 
Brasil” ou presencialmente em uma 
unidade do Departamento Estadual 
de Trânsito (Detran) do estado onde 
reside. Isso significa que todos ainda 
precisam pagar a taxa caso optem por 
ter a carteira em mãos.

No entanto, alguns Detrans já 
começaram a anunciar o fim da obri-
gatoriedade da impressão da CNH, 
reduzindo os custos de forma sig-
nificativa. No Estado de São Paulo, 
por exemplo, os motoristas podem 
optar apenas pelo documento digital, 
economizando R$ 137,79. Com isso, 
o valor para emitir a CNH digital caiu 
para R$ 105,66 — o menor custo entre 
os estados brasileiros até o momento. 
A mesma regra será aplicada para 
todo o país.

As regras para tirar a Carteira Nacio-
nal de Habilitação (CNH) têm passado 
por várias mudanças recentemente, 
principalmente em São Paulo. Há pou-
co tempo, o estado já havia anunciado 
medidas que reduziram o preço em até 
57%, para aqueles que não obtiverem o 
documento físico, tornando o local mais 
barato do Brasil para tirar o documento. 
Agora, além da possibilidade de pagar 
menos pela CNH digital, os paulistas 
podem usar seu próprio carro para 
fazer o exame prático.

A mudança, já prevista em Resolu-
ção nº 1.020/2025 publicada pelo Con-
selho Nacional de Trânsito (Contran) 
de 2025, entrou em vigor no dia 1º de 
maio. Válido para todas as cidades de 
São Paulo, segundo o Detran, a inten-
ção é tornar o processo de habilitação 

mais flexível e autônomo. Mesmo com 
a maior praticidade para usar seu carro 
próprio, as regras seguem as mesmas.

Quais são as regras para
 o usar o carro próprio?

O carro deve estar com o licen-
ciamento em dia e tem que estar em 
bom estado. É necessário o uso de 
uma faixa removível branca, de 20 
centímetros, à meia altura do carro, 
com a identificação “Autoescola”, na 
cor preta.

O exame, que antes só podia ser 
feito com o carro da autoescola, agora 
poderá também ser realizado com 
carros automáticos e eletrificados. A 
novidade faz parte de uma série de 
mudanças que visam a simplificação e 
barateamento dos custos do processo 
de obtenção da CNH.

O agendamento do exame prático 
continua sendo feito diretamente pelo 
site do Detran. Para fazer a prova, uma 
taxa de R$ 52,83 é cobrada. Apesar 
de não existirem movimentações para 
mudanças, a expectativa é que a me-
dida seja adotada em vários estados 
do Brasil.

Vale lembrar que, no início deste 
ano, mudanças como a retirada da 
obrigação de um número mínimo de 
aulas práticas, que causou um aumento 
de cerca 11% no número de exames 
práticos realizados, fim da obrigatorie-
dade das balizas e o direito de moto-
ciclistas profissionais tirarem a CNH 
gratuitamente já haviam sido feitas.

Outras alterações ainda estão em 
debate, como a possível redução da 
idade mínima para estar habilitado.

CNH: entenda as regras para fazer a 
prova prática com o próprio carro

CNH Digital
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CONTRATA
Uma acompanhante sem
vínculo familiar. Solteira ou

separada. Com CNH


